
ESTAD0 DE PERNAMBUCO
MUNICÍPIO DE BREJÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJÃO - GABINETE DO PREFEIT0
Avlso DE RArlFlcAÇÃo

RECONHEÇO  e  RATIFICO  com  base  na  Lei  Federal  n°
14.133, de 2021, e conforme o Parecer da Procuadoria Juridica
do     Município,     e,     ainda,     encontrando-se     o     Processo
regularmente   instruído   na   foma   da   Lei   de   Licitações   e
Contratos, Processo Licitatório autuado sob o n° 032/2025 -
PMB  -  DISPENSA  DE  LICITAÇÃO  autuada  sob  o  n®
011/2025 - PMB, fimdamentada no Fundamentada no Art.  75,
inciso  11,  c/c  Art.   72,  ambas  da  Lei  Federal  n°   14.133,  de
1°.04.2021,  a  Lei  Complementar  n°   123,  de  14.12.2006,  Lei
Complementar n° 147, de 07.08.2014, demais normas aplicadas
à espécie e Decretos Municipais n°s: 04/2024, de 04.01.2024 e
n°      031/2017,      e      alterações      posteriores,      aplicando-se,
supletivamente  os princípios  da Teoria  Geral  dos  Contratos  e
Disposições  do  Direito  Público,  objetivando  Contratação  de
empresa   para    confecção    de    camisetas    estampadas    com
sublimação para serem distribuídas com os participantes da 22a
Cavalgada de São João 2025 neste município de BrejãomE, em
favor  da   empresa:   SMS   INDUSTRIA  DE   CAMISETAS
LTDA,  com CNPJ sob o n° 27.966.490/0001-31,  com sede na
Bertulino   Luiz   da   Silva,   n°   198,   bairro:   Centro,   Cupira  -
Pemambuco,   CEP:   55.460-000.   Valor  global  R$   21.000,00
(vinte e um mil reais).

Brejão, em 11 de junho de 2025.

SAULO HENRlquE FLORENTINO DE BARROS
Prefeito
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